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LEI MUNICIPAL N° - 1328/2017
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispõe   sobre   a   criação   da   Secretaria   Municipal
lnclusão      Social,      da      Secretaria      Municipal
Planejamento Gestão e Projetos, da Secretaria Municipal
de   Urbanização,   Habitação   e   Obras   Públicas   e   da
§ecretaria Muni`cipal  d.e  Transporte  e 4.bastecimento,  e
dá óut-ras providências.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE. UNIÃO  DOS.`PALMARES-AL,  ARESKI
DÁMAriA'DE 0MENA .FREITA-S JUNI-OR, no uso de suas atribuições legais, .faz saber que a
Câmaia Municipal aprovou..e eu sancio-no e promulgo a seguinte lei:

Art.  1°.  0  artigo  1°,  inciso 1  da lei Municipal n°1257/2012, passara ter  a seguinte
redação:

A;t,  i°.  A`Estrutura Adii}iitist"tiva .Básica dia Pref eitura  (h Uiti(~w  dos`.Palmares f icará
constitiLídadaSegiLíi{teforina:

1-                 Órgãos da Admiristração Direta:

A~   GABINETE DO PREFEITO:

8-   Seüetaría Mufticipa! Geral de Adiriúistração:

1-Secretaria Munic;ipal de saúde.
2-   Secreta].ia Muyiicipal de Finanças.
3-    SecretariaMunicipal de Educação.
4-    Secre:faria M:iÃiú£ípal de lndústría e Comércío_..
5-.  Secretaria Municípal de Assistêricia Social.
6-   Secretaria Municipal de cultura.
7-   Secretaria Miinícípal de Agricultura.
8~   Sec].e;taria Mufúcípal de; Commicação social.
9-   Secretaría Municipal de Plcmejainenío, Gestão e Projetos.
10-  Secretcwía Munícípal de Urbayiização, Habítação e Obras Públícas.
1l-Secretaria Mmiçipal de lnclusão socíal.     -_.•12: Secretcü.ia M:im:icipal de Transpcirie e A.basteti]neníb.

13- Superintendência Municipal de Tramiporte e Transíto.
14-Secreiaria Mmicipal de Esporte.
15- Secretaria Municípal de Turismo.
16~ Secreta].ia Muricipal da lnfãncia e Jweriíude.
17-Sea.etaría Municipal de Meío Aiibiemte.
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Art. -2°  - Éica  criada  a  Secretaria Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e' Projetos,
vinculada à Secretaria Múnicipal Geral de Administração:

1-          A  secretaria Municipal  de  planejamento  e  projetos  atuará  especificamente
•n-nas.áreas:

Eraboraí.o pianejaménto anuai e pi.ano diretor;
Elaborar o planejamento Estratégico do Múnicípio;
Manter.banco de dados atualizados com informações do Múnicípio;
Manter sob sua guarda as planilhas dos recursos municipais, estaduais e federais;
Diagno.Sticar desvios, falh.as dos recTsos;
Evitar'désp-erdíció; dos!rçcu.So§ públi.cos;-'     .   ~

Executar-outras atividades correlatas.
Elaboração das diretrizes orçamentária, PPA, LDO e LOA.
Promover o  cumprimento  do Plano  Diretor,  do  Código  de  Obras  e Posturas,  da
ocupação e uso do solo;

j)    Fi`s.Ç4i.zar e aprovar os loteamento.S,.Subdivisões e Edificações;
'-   -     k) .  Expedír atos. de autoíização,, permissão ou conóessão de uso e p.qrcelamento do

sQlo;     ',.  -

i)    Coibir as construções em loteamen.tos clandestinos;
m)  Proceder, no âmbito do seu ÓrgãQ, à gestão e ao controle fmanceiro dos recursos

orçamentários  previstos  na  sua  Uridade,  bem  como   à  gestão   de  pessoas   e
recursos materiais  existentes,  em consonância com as  diretrizes  e regulamentos
em.àna-do-s do Chefe do Poder Exeó`ütivo;  .

n) . Píomóaüér Ja -regularizàção  .fimdiãria   é   urbanização   em   área;:.  ocupadas   por

populaé-ão  de  baixa renda  (renda ftmiliar  até  três  salários  mi'rimos), `mediante
normas   espeoiais   de   ubanização,   uso   e   ocupação   do   solo   e   edificações,
consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais;

o)   Exercer outras atividades correlatas.   -

11--    -  A Secretaria riunicipal de Planejamerito e Projetos terá as seguintes i.eceitas:
-         .a)   Dotações   Próprias    que   lhe   forem   consignadas   no    Orçamento

Municipal;
b)   Transferências,    auxílios   ou   subvenções   Federais,   Estaduais   ou

Mricipais;
:..  .  ~..c)   Recusos provenientes.d.ç fimdos destinados à execução de programas

:    .eprojétos ou a.fins;  ,
:        .d-)   Recursos proveniéntes de -operação dé créditós inclusiúe, os oriundos

de empréstimos ou financiamentos;
e)   Quaisquer  outros  recursos  que  lhe  forem  destinados  Gerência  de

Desenvolvimento Econômico e lnvestimento.

111-   £..   Os-processc)s-de  li-óit.àçãó;cõntr`àtos;  1egislação  e  red.ação  e p-àtrimônio  serão

vinculados a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Projetós.
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IV-       A  secretaria Municipal de planejamento,  Gestão  e projetos terão  a seguinte
estrutura organizacional básica:

=..-a) -..Secretário..de I'1anejamento;¢estã.o e Projetos;
-   b)Tçerente Múnicipal de Convênios` e contratos;.

•-'  c)   -Assessoria T-écnica;

d)   Assessor Técnico Especial em Legislação e Redação;
e)   Procurador.

..... Os...cargos  de  provimento -e  coü}issão  são  de..1ivre  nomeação  e  exoneração,
-atraüés.-.de  .ató   do= chefe   do   Poder  .Executi.vo,   cabendo   aõ.   Secretário   de

-`. Plaiiéjamento e Projetos Éroceder -a indicação.

VI-       O quadro de cargos de provimento em comissão segundo a natureza, símbolo
e quantitativo, são os seguintes:

.    :.-Nàfu-ieza
•-       Símbolo      `

Quantitativo
_ , Seóretário             -

'`    _CCI  -
01

Gerente Municipal deconvêniosecontratos GMC 01

Assessor TécnicoEspecial CC VII 04

.Aãses§.prTécnico.Espe.ciale.mLeéislaçãoeRédação CCVII       . 01

Procuador CC-I 01

Assessor CC -VIII 02

Art. 3Õ L -A..Secretaria Mupicipal lnffaestrutura passaíá a ser chamada de Secretaria
Múnicipal de Urbanização, Habitação .e Obras .Públicas, vinculada à Secretaria Múnicipal Geral de
Administração:

1-           A  Secretaria  Municipal  de  Urbanização,  Habitação  e
Obras  Públicas,  atuará  especificamente  na área  de prestação  de  serviço  de
melhoramento,    manutenção,    expansão     e    flscalização    da    habitação,

=.. urbanização, 9bras e tçrá por finalida¢e:             ~

-a)..Formular,  executar e  ácompanhar a poiítica Municipal
-         'd.e Habitaçãó  e  de regularização  fimdiária de forma integrada, mediarite-

programas de acesso da população à habitação, bem como à melhoria da
moradia  e  das  condições   de  habilidade  como   elemento   essencial  no
atendimento do princípio da Íúnção social da cidade;

b)    Promover...  programas    .de     habitação     popular     em
•#:::ígi:::zã::escâ:soocsieá:.ã:ocsivlp1:,del.ais'   regionais   e   estaduais   e   demais

c)    Promover   a   regularização   e   a   titulação   das   áreas
ocupadas  pela  população  de  baixa  renda,  passíveis  de  impl

programas habitacionais;
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d)    Captar recursos  para projetos  g programas  específicos

junto   aos   órgãos,   entidades   e   programas   intemacionais,   federais   e
estaduais de habitação;

e),   Promovéi.~o dçsenvoiviiriento institucionai,  incluindo  a":`iéaíiz-açãó de estudos e pesquisas, visando ao aperfeiçoairiénto da política
-de habitação ;

Í)    Estimular   a   participação   da   iniciativa   pi.ivada   em

projetos compatíveis com as diretrizes e objetivos da Política Múnicipal~
de Habitação ;

..     g)    Priorizar  .planos,  progràmas   e  projeto.s  habitacionais
':`p.ara a populqçãó de baixa renda,~ articulados nos âmbitos federal, estadual
•-e muricipal;

h)    Adotar  mecanismos  de  acompanhamento  e  avaliação,
com indicadores de impacto social, das políticas, planos e programas;         .

i)     Zelar  pela  manutenção  e  admiristração  do  Cemitério
•-.--. Múnicipal;       .

.       j).   „Í'romgver.o  reaãsentamçnto  das ftmíliá.S residentes  em
-        .áeas insalubres, de ri`sco ou de preservação ambiental;

k)    Propor  a simplificação  da legislação  de parc;lamento,
.uso  e  ocupação  do  solo  com vistas  a pemitir a redução  dos  custos  e o
aumento da oferta de lotes e upidades habitacionais;

1)      Promovçr. os   estudos  ..econômicos,    administrativos,
_"  -u~;.e-Statísticos  e  tçcrioló.gicos :-riecessários  ao  planejamento. e  execução  de

.         ..óbr~as-de éngenharia e. irifiaesúutura urban-a;
m)   Executar, direta ou indiretamente,  as obras públicas de

responsabilidade do Município ;
n)    Controlar,    fiscalizar    e    receber    as    obras   públicas

municipais autorizadas;
•.      o)...- Promov.êf .os  levantameritos  e  avaliações  de imóveis  e`.. b.àrife-itorias do intereÉ;se do Muiiicípio de União dos Palmares;

p)    Agir  ém. casos  de  emergência  e  calamidade  pública,
diligenciando a execução de medidas corretivas nas obras públicas e nos
sistemas viários municipais;

q)     Manter  atualizado  o  cadastro  de  obras  e dos  sistemas
-  -.v.iários e d.as drenagens no-âinbito do Municipal;

:    -       '' ....-`   -       .       r):   ..CQlaborar   :com   os    órgãos    e    entidàdes   federais    e
--          .e-staduais  responsáveis  pof  obras  de  saneamento  urbano,  dos.  sistemas

viários e demais obras de infraestrutura;
s)    Promover a execução dos serviços de pavimentação por.

administração direta ou por empreitada;
t)     Promover,.a execução  de..1impeza de lixo no âmbito do

-::riunicípiQ`.

A Secretaria Múnicipal de Urbanização, Habitação e Obras Públicàs, terá as
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b)   Transferências,    auxílios ou   subvenções    Federais,    Estaduais    ou

....   Municipais;
:    -í"`     -€t.ó)   :Recur.sos    pro.venie.ptes."  4e.  .Fundoã,   destinados     à:.  Execução     de

-          --programas eprojetos ou afins;

d)   Recusos   Provenientes   de   Operação   de   Créditos   inclúsive,   os
oriundos de empréstimos ou financiamentos;

e)   Quaisquer  outros  recurso.s  que  lhe  forem  destinados  Gerência  de
D esenvolvimento Econômico e lnvestimento :LJ    .,_-

111-  _   A S_écr-etàrià MuniciÉàl de Urbánização, Habitação é Obras Públicas e terá a
seguinte estrutura organizacional básica:

a)    Secretário Municipal de urbanização, Habitação e obras públicas;
b)   'Diretor de Habitação;

-..o) -`.Piretor de ç)bras pú.blicas;     '. `-:`
~   d)`':`Diretor deLimpeza púttlica;    .

~   e)   .Diretor de paisagismo;

Í)    Assessor.

Éa-stà proceder a indicaçãp.

IV-        Os  cargos  de provimento  e  comi.ssão  são  de livre  nomeação  e  exoneração,

.... através  de  ato  do  chefe  do  Poder  Executivo,. cabendo  ao  Secretário  dessa

V-         O q.uadro de cargos de provimento em comissão segundo a naturezá, símbolo
e quantitativo, são os seguintes:

Natureza Símbob Quantitativo
`   Séórétário         ®. -cC1 01

Dir-etór--.
-:    CC_IV- •04.

Assessor CC VIII 03

VI- 0  quadro  de  cargos  de  provimento  em  comissão  da  antiga  Secretaria  de-
Inffaestrutua será mantido .

Arit.  -4°  =  Fica  Criada  a:  Secretaria  Municipal  de  Abastecimento   e  Transporte,

vinculada à Secretarla Muhicipal Geral de Administração:

A Secretaria Municipal de Abastecimento e Transporte, será responsável pelo

planejamento   e   organização   das   atividades   relacionadas   à   gestão   de
•.transportes  necessário.s  ao  fimcionamento  ¢a-estrutura  da  prefeitura  como

-   tarnbém todos` os abastecimçntos de to+dos os veículos.

a)   A   seóietaria   administrai.á   os   serviços   áe   transporte-e
manutenção   dos  veículos  pesados,   máquinas   agrícolas,
através de contratos terceirizados e serviço próprio.

b)    É  responsável  também  pela  administração,   registro   e
controlç do, Êatrimônio  e insumos, além do planej
aco:mp.anhamento  é organização da logística do t
de pas.saàeiros e carga da prefeitura.

Rua  Marechal  Deodoro  da  Fonseca,  S/N  -Centrci  -CEP:  578oo-000  -TEL.:  82  3281-1180
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c)   A  secretaria..conta com um.departamento  específico  para
agçhdam.çnto.   de  '  veícul9s,     denominad:o     Central    de

•    Veícuios. A finalidade é atender a demanda das secretarias

em  atendimentos  intemos  no  município,  bem.  como   a
necessidade de viagens intemunicipais e interestaduais.

d)   Outra atribuição da secretaria é a realização de estudos que
viabiiizem   a   racionaiizaçãg   de   custos   e   meihoria   da

: qualidade da-Érestação dos serviços de transporte.
11-     .  A  S.ecíet-ari`a +Munici-pal '-de-Ab~astecimento  e  Transporte,  te'Íá  as  seguintes

receitas:
a)   Dotações   Próprias    que    lhe   forem   consignadas   no    Orçamento

Municipal;
.b)   Transferências,    auxílios  ~ou   subvenções   Federais,    Estaduais    ou

--.. _-_Mmicipais;     -
-:..    í'c)  -`Recuso§    provenientes-'de   ~Fundos    destinados    à-Execução    de

programas e Projetos oú afins;
d)   Recusos   Provenientes   de   Operação    de   Créditos   inclusive,    os

oriundos de empréstimos ou financiamentos;
e)   Quaisquer  outros  recursos  que  lhe  forem  destinados   Gerência  de

_  .   ..   Desenvolvimento Econômico e lnvestimento:
-:'.-"::Ô  --Transferência.:  dç.   .recuràçsde-. -outrás    secretarias    É.rovenientes    de

`~          --abasteciriiento   e   manutenção   de   todos   os   veículos   da   Prefeittü.a

Municipal de União dos Palmares/AL.

111-        A   Secretaria  Municipal   de  Abastecimento   e  Transporte  terá   a   seguinte

:... estrutura organizacional básica:

.   a)  `..Secre.tárió Municipal. de-Abastecimento e Transporte;
b)   Diretor Transporte e Abastecimento;
c)   Diretor de compras;
d)   Assessor.

IV:    :..Os::.cãrgos  de..provimento -e  c'óriissão  são  deiivre  nomeação  e  exoneração,
ati.avés-d.e  ato  do  chefe :do  P.oder  Executivo,  cabendo  ao  Secretário  dessa

pasta proce`der a indicação.

V-         O quadro de cargos de provimento em comissão segundo a natureza, símbolo-
e quantitativo, são os seguintes:     -

-    -  Nà.t-ureza
.. Símbolo Quantitativo

`~   Secíetário
CCI 01

Diretor CCIV 02

Assessor CC VIII 03

Art. 5° -Fica.criada a Secret`aria Mu!ricipal de-Inclusão Soçial e lgualdade Racial,
à Se-cretá::iá Munfcip-al Ger-al de. Adminisüação;:   .

Ru~a  Mareç;ha.l  Deodoro ..d-a-Fon.sec.a,  S/N  =. Centro  =  CEP:  57800-000  = TEL.:  §2 .3281-1180
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lriclusão  So~óial e `Igualdade Racial será responsável pelo

plançjamento   e   organização   dàs -atividades   relacionadas. à  inclú§ão   social   das
camadas  sociais  sem  a  devida  proteção  de  políticaspúblicas  voltadas  a` defender

pessoas portadores  de  deficiência,  igualdade de raças,  comunidade negra,mulheres,
povos tradicionais, quilombolas e a comunidade LGBT.

1

A  Se-õ~ietria
rec-eit-as:   t!  . `

Municipal  d.e  .Inclusãoh.Sócial. e  lgualdade  Racial,  terá  as  seguintes

~         -g)   Dotações    Próprias    que    lhe    forem    consignadas    no    Oi.çamento

Municipal;
h)   Transferências,    auxílios    ou   subvenções   Federais,   Estaduais    ou-

Municipais;
-~  -:j}  :Recu.§.os   ..prQ.venientesi-=.de   ..Fpndo§ --destinados    à,   Execução    de
-        H: .---  i)rogramas-é.Proj`çtos ou.afms;

--.. jj    Recursos    Provenientes    de    Operação    de   'Créditos"  inclusive,    ós-

oriundos de empréstimos ou fmanciamentos;
k)   Quaisquer  outros  recursos  que  lhe  forem  destinados  Gerência  de

Desenvolvimento Econômico e lnvestimento:
L ,..---..-                                                                                                                  '''  .- '-

A Seeretarià .Muniçipal  de  |iclusão  Social t.erá a §çguinte .estrutur?, organizacional
ásica:          ._

a)   Secretário Municipal de lnclusão Social e lgualdade Racial;
b)   Diretora da Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
c)   Dirç.toria da Promoção de Políticas,p.qra os Direitos .Hmanos e

lgualda;dç.R~ac.ial;-...=

Diietori`adaPromóção.ae.Polí.tic-asp:aralgualdade'Racial;
Diretoria da promoção das Mulheres;
Diretoria da Promoção dos Direitos de LGBT;
Assessoria.

Os cai.gos`de provimento e comissão .São de livre nom.éação e exoneração, através de
ato-  d-o  ch`éfe  do-  Poder  Ekecutivcr,  cabendo  ao  Secretário  dessa  pasta  proceder. a.
indicâção. ~

V-         0  quadro  de  cargos  de  provimento  em  comissão  segundo  a  natureza,  símbolo  e.

quantitativo, são os seguintes:

•    -  Na-tureza    ,-Secre-tárioDiretor •=,,-.símbol.o Quantitatiiro
CCI 01

CCIV 05

Assessor CC VIII 02

Art:6° - Os cargQ~s .de provimento em comissão criados ne.sta Lei e os que permanecem da
Léi  1'120'/2.008,  são-de  .l.ivre. nome:àção`,e :éxope!ação  pelo.  Prefeit.o,  o  Anexo  11, ..pass
seguinteestrutura.   +.        ~
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de .sua publicação, revogadas as "disposições em

G`ÁBINÉ'T-E DO PREFÉIT0  DE"UNIÃO  POS  PALMÀRES=AL, EM 24 DE:,FEVEREIR0

DE 2017.

[

ARESKI DAMARA DE
1,`

MENA FREITAS JUNIOR
efeito

.'  '_'

-jL
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